
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 394/2016

Adequação  da  pintura  de  meio-fio  para
liberação de estacionamento, em frente a
panificadora e confeitaria Sol, na rua Artur
Mazzaferro, Jardim Europa.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feita a adequação da
pintura de meio-fio para liberação de estacionamento, em frente a panificadora e
confeitaria Sol, na rua Artur Mazzaferro, Jardim Europa.

Moradores e proprietário do referido comércio que utilizam diariamente
o local solicitam providências urgentes, tendo em vista a dificuldade encontrada por
eles para estacionar no local, onde do outro lado da rua está localizada a escola Ivo
Welter, onde por legalidade e necessidade também há uma proibição de estacionar,
fazendo com que os clientes estacionem seus veículos a metros de distância, fato
que lhes causa grande tormento. 

Ora  pois,  neste  caso  em  questão,  o  proprietário  e  cliente  sofrem
diariamente com a proibição de se estacionar no local, como se não bastasse, o
tormento enfrentado por eles se torna ainda maior em dias chuvosos, dificultando o
acesso de clientes ao comércio, consequentemente prejudicando o fator compra e
venda que ali existe. 

Contudo,  a  regularização  e  pintura  do  meio-fio,  permitindo  o
estacionamento de veículos no local, trará grande comodidade e conforto aos que
utilizam, trafegam, ou residem no local.

Diante da situação e objetivando a solução do problema enfrentado
solicita-se atenção urgente a esta demanda por parte do Poder Executivo, visto que
a presente solicitação é anseio da comunidade.

SALA DAS SESSÕES, 21 de setembro de 2016.

AIRTON PAULA

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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